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2014. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 

ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA_ 	 
Aut. N°  9%/N  
P.L. N°  1157/(1  

LEI N° 6.339 DE 06 DE AGOSTO DE 2014 

"Dá nova redação ao parágrafo único do art. 1°, da Lei 
n° 6.330 de 26 de junho de 2014, que autoriza repasse 
de recursos financeiros, em favor da Creche Mãe 
Rainha,no corrente exercício, e dá outras 
providências." 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° -O parágrafo único do art. 1°, da Lei n° 6.330 de 26 
de junho de 2014, que autoriza repasse de recursos financeiros, em favor da 
Creche Mãe Rainha, no corrente exercício, e dá outras providências, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1°- 	  

Parágrafo único — Os recursos a que se refere este artigo, 
são provenientes de repasse do Fundo Nacional para Desenvolvimento da 
Educação — FNDE, Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE-
Creche e correrão por conta das dotações orçamentárias codificadas sob n° 
01.09.01.12.365.0018.2032.3.3.50.43.(NR) 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 26 de junho de 2014. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 06 de agosto de 

Publicado na Secretaria Geral do Município. em 06 de agosto de 2014. 
Samir Maurício de Andrade, Secretário, 
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